
MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

MODELO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1 - INFORMAÇÕES BÁSICAS:
Processo GRP 2026-2233
Processo Proa 26/8050-0001512-5

2 - DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO:
Portaria nº188.484

Secretaria Municipal da Cultura - Diretoria do Livro, Literatura e Leitura
Servidor Responsável:
Natascha Rech/  Matrícula  21396 -  Gerência  Programa Permanente  de Estímulo  à
Leitura

3 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A Secretaria da Cultura, por meio da Diretoria do Livro, Literatura e Leitura e
do Programa Permanente de Estímulo à Leitura,  é responsável  pela promoção de
ações e projetos voltados à  democratização do acesso à leitura  e à  formação de
leitores. Conforme estabelecido no Plano Municipal de Cultura, tem como objetivos a
inserção de crianças, jovens e adultos no universo do livro e da leitura, bem como o
fomento à produção literária local.

Nessa  perspectiva,  o  projeto  Escritor  na  Comunidade,  em sua  8ª  edição,
atende plenamente a esses propósitos, ao possibilitar o encontro entre escritores e
ilustradores residentes em Caxias do Sul  e usuários de instituições de ensino não
formal que atendem cidadãos em situação de vulnerabilidade social. A dinâmica do
projeto  prevê  a  distribuição  de  10  (dez)  exemplares  de  livros  previamente
selecionados para o desenvolvimento de mediações de leitura em cada instituição
participante. Como culminância das atividades, realiza-se um bate-papo entre autores
e leitores.

Dessa  forma,  o  projeto  Escritor  na  Comunidade  consolida-se  como  uma
importante ferramenta de integração entre escritores e leitores, contribuindo para a
democratização do acesso à leitura, a formação e o incentivo de novos leitores, sob
uma perspectiva inclusiva, de formação cultural e de fortalecimento do exercício da
cidadania.

4 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO: 

Os  escritores  e  ilustradores,  residentes  em  Caxias  do  Sul,   poderão  se
inscrever para participar do projeto. As propostas dos inscritos serão avaliadas pela
comissão  de  seleção,  composta  por  servidores  da  SMC,   que  estará  atenta  aos
seguintes critérios:
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a) qualidade literária da obra indicada (40 pontos): será conferida pontuação de acordo
com  a  exploração  dos  recursos  expressivos  da  linguagem;  a  consistência  das
possibilidades estruturais do gênero literário proposto; a adequação da linguagem à
categoria; o emprego de intertextualidade; a coerência interna e o desenvolvimento do
tema em consonância com o gênero literário em questão. 
b) livros publicados e registrados no ISBN (30 pontos): serão conferidos 10 pontos
para cada livro publicado e registrado no ISBN, sendo a pontuação máxima de 30
pontos.
c)  formação  acadêmica  vinculada  à  área  da  literatura  e  leitura  (20  pontos):  será
concedida nota de acordo com a formação acadêmica do escritor e/ou ilustrador, serão
conferidos 05 pontos para graduação; 10 pontos para pós-graduação; 15 pontos para
mestrado e 20 pontos para doutorado.
d)  premiações  na  área   literária  (10  pontos):  serão  conferidos  10  pontos  para
escritores e/ou ilustradores que tenham recebido premiações no âmbito literário, nos
últimos 05 anos, através de instituições reconhecidas.

Os escritores e/ou ilustradores selecionados serão aqueles que possuírem melhor
nota atribuída pela comissão de seleção. 

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO:

O levantamento de mercado foi realizado a partir  da análise de editais de
outros municípios que preveem a contratação de profissionais para o desenvolvimento
de atividades semelhantes as do projeto Escritor na Comunidade.

A  seleção  dos  profissionais  a  serem  contratados  ocorrerá  por  meio  de
processo de chamamento público, com base em critérios previamente definidos em
edital, de modo a assegurar a escolha de propostas com maior qualificação técnica e
artística. O valor de R$ 1.500,00 corresponde ao mesmo praticado na edição anterior
do  projeto  Escritor  na  Comunidade e  contempla  o  pagamento  do  cachê  do
escritor/ilustrador pela participação no bate-papo na instituição de ensino não formal,
bem como a distribuição de 10 (dez) exemplares da obra indicada no momento da
inscrição ao público atendido pela instituição.

Essa  forma  de  seleção  visa  garantir  maior  qualidade  literária  e  melhor
aproveitamento  dos  encontros  com  os  leitores,  assegurar  remuneração  justa  aos
profissionais,  conforme a  pesquisa  de  valores  praticados pela  categoria,  promover
uma contratação mais assertiva de profissionais especializados e, ao mesmo tempo,
democratizar a participação dos serviços de convivência e fortalecimento de vínculos
que atendem a população em vulnerabilidade social. 
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6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
A contratação por meio de credenciamento, com critérios definidos em edital,

mostra-se  a  opção  mais  adequada  para  a  Administração  Pública  por  assegurar
transparência,  impessoalidade  e  ampla  participação  dos  interessados,  em
consonância com os princípios da legalidade e da eficiência. Esse modelo permite a
seleção de profissionais qualificados e alinhados aos objetivos do projeto Escritor na
Comunidade, garantindo diversidade de perfis e qualidade nas ações desenvolvidas.

Além disso, a fixação prévia do valor do cachê, baseada em pesquisa de
mercado  e  em  edições  anteriores,  assegura  remuneração  justa,  previsibilidade
orçamentária e uso responsável dos recursos públicos.

7 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS:

Serão selecionados até 10 (dez) escritores e/ou ilustradores residentes em
Caxias do Sul  ou que a obra escolhida tenha sido publicada por editora da cidade,
podendo ser contempladas as categorias literárias infantil, juvenil e adulta.

8 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

Será disponibilizado para promover o projeto Escritor na Comunidade, no ano
de 2026, o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) abrangendo a contratação de 10
(dez) escritores e/ou ilustradores, selecionados a partir dos critérios previstos.

Cada escritor irá receber o valor de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais)
compreendendo a realização do bate-papo na instituição de ensino não-formal e a
doação de 10 (dez) exemplares da obra indicada no momento da inscrição. Para obter
esse  valor  para  cachê  artístico,  considerou-se  o  valor  investido  nas  três  edições
anteriores do projeto. 

Além disso, foi feita uma pesquisa no LicitaCon referente as contratações de
objeto semelhante por outros municípios. 

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO:

Não haverá parcelamento do pagamento para cada contratado. O valor será pago,
conforme  os  prazos  da  administração  pública,  após  emissão  do  RPA (recibo  de
pagamento autônomo) ou nota fiscal. 

10 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES: 

Não previsão de contratações correlatas/interdependentes. 

11 - DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE
CONTRATAÇÃO – PAC: 

A contratação é prevista em dotação orçamentária e sua aplicação estará de acordo
com o solicitado pela Secretária Municipal da Cultura. 
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12 - DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

O projeto Escritor na Comunidade pretende estimular e divulgar a leitura como parte
indispensável  e  fundamental  na  formação  do  indivíduo,  tendo  entre  suas
especificidades  a  seleção  de  comunidades,  bairros  e  instituições  não  centrais  da
cidade que trabalham com crianças, jovens e adultos em situação de vulnerabilidade.
Além disso, busca valorizar e fomentar a produção literária local, democratizando a
participação de escritores e/ou ilustradores através da Convocatória - Projeto Escritor
na Comunidade. 

13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:

Após a definição dos escritores e/ou ilustradores participantes, serão selecionadas as
instituições contempladas, respeitando as categorias estabelecidas no edital: infantil,
juvenil e adulto. Posteriormente, os livros serão distribuídos e será agendado o bate-
papo que promoverá o encontro entre leitores e autores.

14 - IMPACTOS AMBIENTAIS:

Não estão previstos impactos ambientais para a execução do projeto.

15 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:

Esta  equipe  de  planejamento  entende  ser  VIÁVEL esta  contratação  por  meio  do
chamamento público com base nesse estudo técnico preliminar.

O Estudo Técnico Preliminar - ETP deverá conter, no mínimo, os elementos previstos nos incisos I, V, VI,
VII e XIII dispostos neste documento e, quando não contemplar os demais elementos, apresentar as
devidas justificativas (Art. 9.°, §1.º, do Decreto Municipal n.º 22.347/22).

Caxias do Sul, 16 de janeiro de 2025.

Natascha Rech
Matrícula 21.396/29.422

Responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP
(ou Equipe de Planejamento instituída por Portaria ou Ordem de Serviço)
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Nome do documento: Estudo Tecnico Preliminar - ETP.odt

Documento assinado por Órgão/Grupo/Matrícula Data
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